[image: image1.png]CODEVASFIB



[image: image2.png]CODEVASFIB





CONTINUAÇÃO FAX Nº 135/2010


	04/03/2010
	135/10
	04

	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4724
	(61) 3312-4724

	CIRCULAR – EDITAL Nº 2/2010 

	xxx
	xxx

	REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 02/2020, QUE TEM POR OBJETO  ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE CONTENÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE TALUDES DA MARGEM, EM 09(NOVE) TRECHOS CRÍTICOS DO RIO SÃO FRANCISCO, LOCALIZADOS ENTRE AS CIDADES DE IBOTIRAMA E BARRA, NO ESTADO DA BAHIA, DISTRIBUÍDOS EM 02 (DOIS) LOTES, A SABER: LOTE 1 – TRECHOS: MONTANTE CABEÇA LEVANTADA, MONTANTE IGARITÉ, JUSANTE IGARITÉ, MONTANTE FAZENDA TORRINHA, TORRINHA (VILAREJO); E LOTE 2 - TRECHOS: ILHA TAPERA, CURRALINHO, JUSANTE FAZENDA TORRINHA, MONTANTE ITACOATIARA; APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA ESCLARECEMOS: 

1 - PERGUNTA (TOPOGRAFIA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS):

NA PLANILHA FPRO - V CONSTA 155 HECTARES DE BATIMETRIA. DEVE HAVER OCORRIDO ALGUM ENGANO, DESDE QUE SERÃO LEVANTADOS 15,7 KM DE EXTENSÃO EM LARGURA MÉDIA DE 800 M (MARGEM A MARGEM) O QUE INDICA UMA ÁREA DE 1.570 HECTARES, CERCA DE DEZ VEZES MAIOR À DIMENSIONADA. NESTE CASO, O VALOR SERÁ DE APROXIMADAMENTE R$ 250.000,00 E NÃO O VALOR DE  R$ 23.742,90, MENCIONADO NA PLANILHA. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?
2 – PERGUNTA (BATIMETRIA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS)

NA PLANILHA FPRO - V CONSTA 155 HECTARES DE BATIMETRIA. DEVE HAVER OCORRIDO ALGUM ENGANO, DESDE QUE SERÃO LEVANTADOS 15,7 KM DE EXTENSÃO EM LARGURA MÉDIA DE 800 M (MARGEM A MARGEM) O QUE INDICA UMA ÁREA DE 1.570 HECTARES, CERCA DE DEZ VEZES MAIOR À DIMENSIONADA. NESTE CASO, O VALOR SERÁ DE APROXIMADAMENTE R$ 250.000,00 E NÃO O VALOR DE  R$ 23.742,90, ENCIONADO NA PLANILHA.  ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?
3 – PERGUNTA (SONDAGEM SPT.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS):
NA PLANILHA FPRO- VII CONSTA 240M DE SONDAGEM. NOVAMENTE DEVE TER OCORRIDO ALGUM ENGANO DESDE QUE A PARTIR DA ET INFERE-SE QUE SERÃO FUROS ESPAÇADOS DE 100 M COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 12 M, DEPENDENDO DA NEGA. AO LONGO DOS 15,5 KM SERÃO ENTÃO 155 FUROS COM ATÉ 12M - OU SEJA, 1.860M, CERCA DE SETE VEZES MAIOR AOS  VALORES DA PLANILHA. OBEDECENDO AOS CUSTOS CONSTANTES NA PLANILHA, O VALOR ASCENDERÁ PARA MAIS DE R$ 65.000,00. ESTÁ CORRETO O NOSSO ENTENDIMENTO?
– RESPOSTA COMUNS ÀS PERGUNTAS  “1, 2 E 3” ACIMA:

NÃO,  DISPONIBILIZADO NOVAS PLANILHAS

4 – PEGUNTA (MODELAGEM):
ESTAMOS COM DÚVIDA QUANTO AO CONTEÚDO DO TERMO "CÁLCULO DE PONTOS DE IMPACTO NAS MARGENS" CONSTANTE NA PLANILHA FPRO  VI.  NORMALMENTE A MODELAGEM MATEMÁTICA É REALIZADA AO LONGO DE TODOS OS TRECHOS CRÍTICOS, CONSIDERANDO-SE O ESPAÇO MARGEM A MARGEM.

4 – RESPOSTAS:

PARA EFEITO DE ORÇAMENTO FOI CONSIDERADO TODO A EXTENSÃO DOS TRECHOS, APROPRIANDO OS CUSTOS PARA CADA TRECHO.

5 – PERGUNTA (RELATÓRIO AMBIENTAL):

A PLANILHA FPRO - III MENCIONA "RELATÓRIO AMBIENTAL COMPLETO (LP/LO)"

VIMOS PERGUNTAR SE ESTARÁ A CARGO DA CONTRATADA A OBTENÇÃO DAS RESPECTIVAS LICENÇAS JUNTO AOS ORGANISMOS AMBIENTAIS COMPETENTES OU SE TAL ATIVIDADE SERÁ REALIZADA PELA CODEVASF. SE VÁLIDA A PRIMEIRA HIPÓTESE, VIMOS INDAGAR COMO SERIAM ENTENDIDOS OS PRAZOS CONSTANTES NO CRONOGRAMA.

5 – RESPOSTA:

NÃO CONSTA NA PLANILHA FPRO-III   RELATÓRIO AMBIENTAL COMPLETO (LP/LO)

6 – PERGUNTA:

QUESTIONAMENTO: SERÃO REVISTOS OS VALORES PREVISTOS PARA O ITEM 4 DOS SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS – LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE ÁREAS RURAIS?

JUSTIFICATIVA: O ORÇAMENTO PARA O LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE ÁREAS RURAIS EM AMBOS OS LOTES (CADASTRO FÍSICO, AMBIENTAL E JURÍDICO) APRESENTA VALORES INEXEQÜÍVEIS, TOTALIZANDO APENAS R$ 7,01/HA. CONSIDERANDO QUESTÕES COMO O POSSÍVEL GRANDE NÚMERO DE PROPRIEDADES RURAIS ENVOLVIDAS, A DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DESSAS ÁREAS, A FALTA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS NOS CARTÓRIOS DA REGIÃO, O TEMPO NECESSÁRIO PARA OBTENÇÃO DAS INFORMAÇÕES CADASTRAIS E O VOLUME DE SERVIÇO NECESSÁRIO, COM MOBILIZAÇÃO DE EQUIPE ESPECÍFICA, TAL VALOR MOSTRA-SE INCOMPATÍVEL COM O MERCADO. A PRÓPRIA CODEVASF, EM OUTROS EDITAIS, PREVIU VALORES SIGNIFICATIVAMENTE MAIORES PARA O MESMO SERVIÇO. EXEMPLO DO EDITAL Nº 17/2009 – ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS OBRAS DA ETAPA 2 DO PROJETO DE IRRIGAÇÃO SALITRE, NO ESTADO DA BAHIA, CUJO CADASTRO (FÍSICO, AGRÍCOLA E JURÍDICO) PREVIU O VALOR DE R$ 24,56/HA.

6 – RESPOSTA: NÃO
7 – PERGUNTA:

O CRONOGRAMA PREVISTO SERÁ REVISTO?

JUSTIFICATIVA: O EDITAL PREVÊ QUE TODOS OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS EM 120 DIAS. CONSIDERANDO A GRANDE DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL E EXTENSÃO DAS ÁREAS, A COMPLEXIDADE E VOLUME DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS, COMO O LEVANTAMENTO BATIMÉTRICO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DAS MARGENS E CADASTRO DE TODAS AS PROPRIEDADES (CADASTRO FÍSICO, AMBIENTAL E JURÍDICO), MODELAGENS MATEMÁTICAS, GRANDE VOLUME DE LEVANTAMENTOS GEOTÉCNICOS E A NECESSIDADE DE PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES, TAL PRAZO MOSTRA-SE INVIÁVEL DO PONTO DE VISTA OPERACIONAL E TÉCNICO. A PRÓPRIA CODEVASF, EM RECENTE EDITAL DE SERVIÇO SIMILAR AO PROPOSTO EM RELAÇÃO À COMPLEXIDADE, PREVIU UM PRAZO DE 210 (DUZENTOS E DEZ DIAS) - EDITAL Nº 96/09 - ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO PARA A RECUPERAÇÃO/AMPLIAÇÃO E CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS NA ORLA FLUVIAL, NA ÁREA URBANA DAS SEGUINTES CIDADES BAIANAS: LOTE I - DA CIDADE DE MALHADA, LOCALIZADA NA MARGEM DIREITA DO RIO SÃO FRANCISCO; LOTE II - DO POVOADO FAZENDA GRANDE SITUADO NO DO MUNICÍPIO DE MUQUÉM DO SÃO FRANCISCO, LOCALIZADO NA MARGEM ESQUERDA DO RIO SÃO FRANCISCO; LOTE III – DO POVOADO DE GAMELEIRA, MUNICÍPIO DE SÍTIO DO MATO, LOCALIZADA NA MARGEM ESQUERDA DO RIO SÃO FRANCISCO
7 – RESPOSTA: NÃO
8 – PERGUNTA:

SERÃO PREVISTOS RECURSOS PARA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO?
JUSTIFICATIVA: FACE AO GRANDE VOLUME DE ATIVIDADES E LEVANTAMENTOS DE CAMPO QUE DEVERÃO SER EXECUTADAS DE IMEDIATO QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, TORNA-SE NECESSÁRIO A PREVISÃO DE RECURSOS PARA MOBILIZAÇÃO, DE FORMA A APOIAR O INÍCIO DOS TRABALHOS DE CAMPO.

8 – RESPOSTA: NÃO
9 – PERGUNTA:

O PROJETO BÁSICO NÃO CONTEMPLARÁ A REALIZAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS E O LICENCIAMENTO AMBIENTAL?

JUSTIFICATIVA: O TERMO DE REFERÊNCIA E AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EDITAL NÃO FAZEM NENHUMA MENÇÃO À NECESSIDADE DO PROJETO BÁSICO CONTER A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS E A INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, SEM OS QUAIS NÃO SERÁ POSSÍVEL LANÇAR O EDITAL DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NO PROJETO. TAMBÉM NÃO FORAM PREVISTOS RECURSOS NO ORÇAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS. CONSIDERANDO QUE SERÃO REALIZADAS INTERVENÇÕES EM ÁREAS CONSIDERADAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE SEGUNDO A LEI FEDERAL Nº 4.771/65 (CÓDIGO FLORESTAL) EM RIO FEDERAL, TAIS ESTUDOS SÃO IMPRESCINDÍVEIS PARA A VIABILIZAÇÃO DO PROJETO E DEVERIAM SER INCORPORADOS NO PROJETO BÁSICO, A EXEMPLO DO EDITAL Nº 96/09 CITADO ANTERIORMENTE.
9 – RESPOSTA: NÃO
LUCIANA MOTA COELHO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES - CHEFE
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